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JUSTIFICATIVA PARA DECLARAÇÃO DE ITEM FRACASSADO POR VALOR ACIMA DO ESTIMADO 

 
Em atenção ao Processo Licitatório – Pregão Eletrônico nº 000003-26 – PE, destinado 

à aquisição de aparelhos de ar-condicionado, no que se refere ao Item 07 (aparelho de ar-

condicionado de 36.000 BTUs – tipo Cassete), passa-se à presente manifestação. 

 

Conforme apurado na fase interna do certame, a pesquisa de preços indicou o valor de 

referência unitário de R$ 7.837,83 (sete mil, oitocentos e trinta e sete reais e oitenta e três 

centavos), o qual, nos termos do item 1.8 do edital, foi mantido sob sigilo, com o objetivo de 

fomentar a competitividade e a obtenção de propostas mais vantajosas, estando devidamente 

registrado nos autos do processo. 

 

Na fase externa, a melhor proposta apresentada consignou o valor unitário de R$ 

8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), resultando em diferença de R$ 562,17 (quinhentos e 

sessenta e dois reais e dezessete centavos) acima do valor estimado. 

 

Nos termos do item 9.4 do edital, compete ao Pregoeiro verificar a compatibilidade do 

preço ofertado com o valor estimado da contratação. Ademais, conforme disposto no item 

6.16.4.1, os limites máximos aceitáveis correspondem aos valores estimados fixados em fase 

interna por esta Administração Regional, sendo passíveis de desclassificação as propostas que 

não observem tais parâmetros, nos termos do item 6.13. 

 

Ressalta-se que, mesmo após tentativa de negociação junto ao fornecedor, nos termos 

do art. 57 da Resolução Sesc nº 1.593/2024, o qual dispõe que a negociação para obtenção da 

proposta mais vantajosa pode ser aplicada em todas as formas de compras e contratações 

previstas no Regulamento, não houve êxito na redução do valor ofertado, permanecendo este 

acima do valor estimado por esta Administração Regional. 

 

Dessa forma, considerando que a proposta apresentada encontra-se acima do valor de 

referência estabelecido, não atendendo aos critérios de aceitabilidade definidos no edital, resta 

inviabilizada sua aceitação, sob pena de afronta as premissas que regem as contratações 

institucionais, notadamente a seleção da proposta mais vantajosa para esta Administração 

Regional, bem como a garantia da transparência, da isonomia, da ética, da integridade, da 

legitimidade, da eficiência, da celeridade e da objetividade na aplicação dos recursos, em 

observância às boas práticas de controle e de colaboração e ao alcance das finalidades 

institucionais. 

 

Diante do exposto, declaro o Item 07 como fracassado, por ausência de proposta válida 

dentro do valor estimado, e determino a adoção das providências necessárias à instauração de 

novo processo licitatório para o referido item, com a devida atualização da pesquisa de preços, 

em conformidade com a Resolução Sesc nº 1.593/2024. 
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Encaminhe-se para as providências cabíveis. 

 
Palmas/TO, 04 de maio de 2026 

 
 

JEREMIAS DIOZNIO ROCHA 
Membro da CPL 

 
 

 
HIGOR PINTO DA SILVA 

Membro da CPL 

Isabella Lindsy S. Silva 
Membro da CPL 

 
Anexos:  
I – Valor estimado; e 
II – Espelho do compras.gov onde mencionada que o valor do primeiro colocado se encontra acima do 
estimado para a referida contratação.  
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: B7BRE-L984T-AKXTZ-95SBU

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Isabella Lindsy Sousa Silva (CPF ***.498.561-**) em 04/05/2026 17:43 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

45.234.139.18 Não disponível

Autenticação ilsilva@sescto.com.br (Verificado)

Login

80XChvtkT8ruovCf/qzmxajN31wL+6vNA9bPmq71s58=
SHA-256

Jeremias Rocha (CPF ***.669.871-**) em 04/05/2026 17:45 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

45.234.139.18
Lat: -10,166088 Long: -48,329385

Precisão: 63 (metros)

Autenticação jeremias@sescto.com.br

Email verificado

shEol/RTp7U5+TtrEtEFSL2vXkwZ3S5kYy3iCvqsMhM=
SHA-256



Higor Pinto da Silva (CPF ***.806.711-**) em 04/05/2026 17:56 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

45.234.139.18 Não disponível

Autenticação higor@sescto.com.br

Email verificado

VlgE81Q3Hwz6L1kcCvb+pQLhY7BjfY75gH9Xu5rf0sQ=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assina.sescto.com.br/validate/B7BRE-L984T-AKXTZ-95SBU

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assina.sescto.com.br/validate

.




